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DECRETO Nº. 44 DE 20 DE JULHO DE 2023. 

 

“Exonera o cargo em Comissão de Diretor, junto a 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer do Município de Ibitiara/BA.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO, o Edital do Processo Seletivo nº 001/2023, publicado em 11 

de maio de 2023, com o objetivo de realizar a seleção, para preenchimento de 

vagas das funções em comissão de Diretor Escolar das Unidades Escolares da 

Rede Municipal;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonera os servidores nomeados para os cargos em comissão de 

Diretores junto a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 

Ibitiara/BA, que seguem relacionados abaixo: 

 

I.  Escola Municipal Manoel Pedro de Oliveira e Reunidas 

a ) ADRIANA ROCHA DE OLIVEIRA – Diretora Escolar 

 

II. Creche Municipal Profº  Wanderleide da Silva Cavalcante 

a ) JAKELINE DE OLIVEIRA PEREIRA TELES - Diretora Escolar 

 

III. Escola Municipal  José Pereira de Araújo 

a ) MARIA ZILMA ARAUJO DE SOUZA DA SILVA – Diretora Escolar 

 

IV. Escola Municipal de I Grau Prof. Mª Marcolina Xavier e Reunidas 

a ) MARINEIDE SILVA SOUZA – Diretora Escolar 

 

V. Escola Municipal Lúcia Rosa dos Santos 

a ) RENATA VIEIRA DOS SANTOS – Diretora  Escolar 
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VI. Escola Municipal Sebastiana Brandão Pereira e reunidas 

a ) JEANE DE OLIVEIRA VIEIRA DE ARAÚJO – Diretora Escolar 

 

VII. Escola Municipal Tainá dos Santos Rodrigues e Reunidas 

a ) ROBERTO CESAR GOMES HOLANDA  – Diretor Escolar 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibitiara/Ba, em 20 de Julho de 2023. 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


